
TERMO DE RESPONSABILIDADE E PROTOCOLO DE ENTREGA DE CHIP DE 
CRONOMETRAGEM – EVENTO STORM RIDER 2025 

 

Nome: 
RG: CPF: 
Número de inscrição: 
Endereço: 

 
O atleta acima qualificado declara para os 
devidos fins ter recebido da empresa 
SAGAZ ESPORTES LTDA, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o n.º 
28.596.025/0001-19 organizadora do 
Evento Storm Rider Edição 2025, 
doravante denominado simplesmente 
“Prova”, o chip de cronometragem para 
utilização durante a prova. 
 
Obrigatoriedade de Devolução: O chip de 
cronometragem é um equipamento 
temporário e deve ser obrigatoriamente 
devolvido ao término da Prova. Ele será 
utilizado para o controle de tempo de 
Prova, sendo necessário para o registro 
oficial dos resultados dos participantes. 
 

Local de Devolução: Após cruzar a linha 
de chegada, os atletas deverão se dirigir à 
área indicada para a devolução dos chips. 
Haverá sinalização e pessoal disponível 
para orientar sobre o local exato. E será 
entregue um recibo tendo como finalidade 
comprovar que foi entregue o chip. 
 
Multa por Não-Devolução: Caso o chip 
não seja devolvido, será aplicada uma 
multa no valor de 1.000,00 (um mil reais). 
Este valor corresponde ao custo de 
reposição do equipamento. 
 
Procedimento para Atletas Retirados: 
Em caso de desistência ou retirada por 
qualquer motivo antes do término da prova, 
o atleta deverá devolver o chip à equipe de 

organização, que estará localizada na área 
de apoio do evento. 
 
Danos ao Chip: Em caso de danificação 
do chip por uso inadequado, poderá ser 
cobrado o valor de reposição ao atleta no 
valor de R$ 600,00 (seiscentos reais). 

 
Em caso de não comparecimento para a 
devolução do chip no local do evento, o 
atleta terá ainda a oportunidade de 
devolver o referido chip no prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias úteis após 
o evento no endereço Avenida Sport Club 
Corinthians Paulista, 702 – , Osasco – SP, 
sob pena de serem aplicada a multa 
supracitada. 
Ressaltamos que, caso não seja realizada 
a devolução, o custo do equipamento ficará 
sob responsabilidade do atleta que poderá 
ser cobrado extrajudicialmente ou 
judicialmente. 

 
Agradecemos a colaboração de 

todos para garantir o bom funcionamento e 
organização do evento. 

 
Atenciosamente, 

Equipe de Organização do 
Evento: STORM RIDERS 

 
 

Data de entrega de chip ___/______/2025 
 
De acordo:  
_______________________________
___ 

 
 


